
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 

 
 
PARECER Nº 68/2023 
 
Projeto de Lei nº 064/2023 
Proponente: Poder Executivo 
Ementa: “Altera a redação do parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 
1.269, de 01 de julho de 2009, que dispõe sobre o pagamento de diárias e dá 
outras providências.” 

 
 

                                  O Projeto de Lei em análise altera a redação do parágrafo 
único do art. 7º da Lei nº 1.269/2009 que dispõe sobre o pagamento de diárias 
aos servidores públicos do município, suprimindo do texto original e expressão 
“vale alimentação”. 
  
                                  No que se refere ao aspecto formal o projeto de lei em 
análise não apresenta nenhum vício, eis que atende aos princípios do processo 
legislativo, cuja iniciativa partiu do Poder Executivo, agente competente para 
deflagrar o processo legislativo acerca de benefícios aos servidores públicos do 
município. 
  
   Quanto ao mérito, o presente PL objetiva suprimir a 
expressão vale alimentação, sendo que o fornecimento de alimentação aos 
servidores que se deslocarem para o interior do Município para realização de 
serviços, se dará sob a forma de refeição “in natura” ou confeccionada. 
 
   Logo não se verifica qualquer óbice legal à pretendida 
alteração.   
   

Deste modo, considerando os argumentos acima alinhados 
esta Comissão opina pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, seguindo 
para a apreciação do Plenário. 
 
  
                       É o parecer. 
 

Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2023. 
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